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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE QUE AS PESSOAS
COM SÍNDROME DE DOWN INCLUÍDAS
NO GRUPO DOS PACIENTES COM
COMORBIDADES (18 A 59 ANOS)
POSSAM SER VACINADAS CONTRA À
COVID-19 INDEPENDENTE DO
CRITÉRIO DE IDADE.

 

A Vereadora Gilda Beatriz, infra-assinada, satisfeitas as formalidades regimentais, indica ao
Executivo Municipal a necessidade de que as pessoas com Síndrome de Down, incluídas no
grupo dos pacientes com comorbidades (18 a 59 anos) possam ser vacinadas contra à covid-
19, independente do critério de idade. 

 JUSTIFICATIVA
 

Caso as pessoas com Síndrome de Down sejam vacinadas de acordo com a faixa etária em
nosso município, muitos ficarão no final da fila, por serem mais novos. Isso, porque as pessoas
com Down mais velhas, em muitos casos já foram imunizadas, por estarem asiladas

É importante destacarmos que caso sejam, enquadrados por idade junto a todos os demais
com comorbidades, teremos um grupo enorme.

A quantidade de hipertensos, diabéticos, pacientes renais crônicos e cardiopatas (cito algumas
patologias)  entre 18 e 59 anos, é muito grande. Logo, um jovem de 30 anos, com síndrome de
Down e com expectativa de vida já reduzida se comparada a outras pessoas, demorará para
ser vacinado.

Em São Paulo, as pessoas com síndrome de Down poderão se vacinar em qualquer tempo
dentro do seu grupo prioritário.

Além disso, a  Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência13.146/15 obriga o Poder
Público a reconhecer as pessoas com deficiência como vulneráveis e a adotar medidas para
protegê-las em caso de situações de risco, emergência ou calamidade pública.

Importante destacar que o próprio Ministério da Saúde deu aos Estados e Municípios liberdade
para adequarem o plano de vacinação segundo as necessidades locais.

Usando como parâmetro a vacinação das forças de segurança que foram vacinadas em ordem
diversa do PNI, não acredito que haverá quaisquer problemas em liberar pessoas com
síndrome de Down do critério de idade.
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-norma-pl.html


 
Sala das Sessões, 26 de Abril de 2021

   

GILDA BEATRIZ
 Vereadora
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